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0009748-87.2021.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção A da 22ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
CICERO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A)
RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI
REU
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
REU
TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

11/04/2022 07:23
Arquivado Definitivamente

10/03/2022 08:10
Expedição de Certidão.

Número


Consultar

Processo () Parte () Advogado ()



Antigo Execução CDA



Único

0009748-87.2021.8.17.2001
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08/02/2022 08:02
Expedição de Certidão.

15/12/2021 22:51
Juntada de Petição de petição em pdf

13/12/2021 15:08
Expedição de Alvará.

29/11/2021 21:39
Juntada de Petição de petição em pdf

26/11/2021 08:40
Expedição de intimação.

28/10/2021 11:26
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... sa), sendo certo que a execução de tal verba se dará após a comprovação de
que a parte acionante não mais faz jus à condição de hipossuficiente (art. 98, §3º do CPC). Defiro o pleito
de ID. 85726638 e determino a expedição de alvará em nome do perito Dr. Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) – ID. 80447930, devendo ser intimado para o
referido levantamento. De logo, determino que havendo apelação/recurso adesivo, a parte contrária
deverá ser intimada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Decorrido o prazo
do parágrafo anterior, com ou sem contrarrazões, proceda-se a IMEDIATA remessa dos autos ao TJPE.
Transitado em julgado e cumpridas as citadas determinações sem qualquer novo requerimento,
ARQUIVEM-SE os autos, com as devidas cautelas legais. Custas Satisfeitas. Intimem-se. Cumpra-se.
Recife, data da assinatura digital. Sonia Stamford Magalhães Melo Juíza de Direito jbsp

27/10/2021 13:06
Conclusos para despacho

27/10/2021 10:48
Conclusos para o Gabinete

19/08/2021 09:47
Juntada de Petição de petição

11/08/2021 21:58
Juntada de Petição de petição em pdf

08/08/2021 16:51
Juntada de Petição de petição em pdf

03/08/2021 14:57
Decorrido prazo de CICERO GOMES DA SILVA em 02/08/2021 23:59:59.

26/07/2021 12:21
Mandado devolvido entregue ao destinatário

26/07/2021 12:21
Juntada de Petição de diligência

22/07/2021 19:40
Juntada de Petição de petição em pdf
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21/07/2021 18:49
Recebido o Mandado para Cumprimento

21/07/2021 09:45
Juntada de Petição de petição em pdf

21/07/2021 09:02
Recebido o Mandado para Cumprimento

21/07/2021 09:02
Expedição de intimação.

21/07/2021 09:02
Expedição de intimação.

12/07/2021 22:19
Conclusos para decisão

12/07/2021 22:19
Expedição de Certidão.

12/07/2021 22:18
Expedição de intimação.

12/07/2021 22:16
Expedição de Certidão.

12/07/2021 22:13
Expedição de Certidão.

09/06/2021 07:25
Juntada de Petição de certidão

07/06/2021 09:31
Juntada de Petição de certidão

13/05/2021 11:11
Juntada de Petição de petição

16/04/2021 14:41
Juntada de Petição de contestação

06/04/2021 07:50
Juntada de Petição de petição em pdf

25/03/2021 14:55
Juntada de Petição de petição em pdf

25/03/2021 09:58
Expedição de citação.

25/03/2021 09:58
Expedição de citação.

25/03/2021 09:58
Expedição de intimação.



25/03/2021 09:46
Expedição de Certidão.

17/02/2021 11:29
Juntada de Petição de petição em pdf

17/02/2021 11:23
Conclusos para decisão

17/02/2021 11:23
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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